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DELIBERAÇÃO Nº 088 – 25/10/2011 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando   

• repactuação da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná com o município de Campo 

Mourão, referente a 192 AIHs;   

• pactuação do município de Ivaiporã (gestão estadual) com o município de Londrina, para 

a realização de procedimentos ambulatoriais em Oftalmologia, conforme lista em anexo;  

• repactuação do município de Guarapuava com o município de Pato Branco (gestão 

estadual), referente a 32 Tomografias.  

APROVA  

1. O remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta 

Complexidade do município de Campo Mourão, para o Limite Financeiro da Atenção de 

Média e Alta Complexidade sob a gestão do Estado, no montante de R$ 229.116,58/mês, 

referente à repactuação de 194 AIHs.   

2. O remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta 

Complexidade sob a gestão do Estado, para o Limite Financeiro sob gestão do município 

de Londrina, no montante de R$ 14.083,04/mês, referente a procedimentos ambulatoriais 

de Oftalmologia, conforme lista em anexo.  

3. remanejamento de recursos do Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta 

Complexidade do município de Pato Branco, para o Limite Financeiro da Atenção de 

Média e Alta Complexidade sob a gestão do Estado, no montante de R$ 5.545,20/mês, 

referente à repactuação de 32 Tomografias de Guarapuava que estavam pactuadas com 

Pato Branco.  
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